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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Autoriza a transferência de propriedade de
mercadorias importadas.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 124, parágrafo
único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6.759, de 6 de fevereiro de 2009, e o que consta no processo ad-
ministrativo nº 10074.720688/2016-11, resolve:

Art. 1º - Autorizar a transferência de propriedade dos bens
constantes da DI nº 16/1566836-7, com a isenção de tributos prevista
na Lei nº 8.010/1990, da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO CIENTÍTICO E TENOLÓGICO EM SAÚDE - FIOTEC,
CNPJ 02.385.669/0001-74, para a FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ -
FIOCRUZ, CNPJ 33.781.055/0001-35.

Art. 2º - Este ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o que consta no processo nº
10074.720766/2016-70, declara, com fundamento no artigo 124, pa-
rágrafo único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009,
que após a publicação do presente Ato Declaratório no Diário Oficial
da União, fica autorizada a transferência de propriedade dos bens
constantes da DI nº 16/1660217-3, com a isenção de tributos prevista
na Lei nº 8.010/1990, da Fundação para o Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico em Saúde - FIOTEC, CNPJ nº: 02.385.669/0001-
74, para a Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, CNPJ:
33.781.055/0001-35. Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos,
quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da
União.

BERNARDO DE CAMPOS MACAHADO

NOME CPF PROCESSO Nº
KARINA TELES DA SILVA 390.362.928-67 10831.720444/2017-92

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

FÁBIO JOÃO CUNICO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 9 DE MARÇO DE 2017

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
Devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) a
pessoa jurídica que incorreu em hipótese
prevista no artigo 29 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
127, de 14 de agosto de 2007, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a pessoa
jurídica a seguir identificada, por ficar constatada a ocorrência da
situação para exclusão de ofício prevista no inciso VIII do artigo 29
da Lei Complementar nº 123/2006, por não ter escriturado livro caixa
ou escrituração contábil que permita a identificação de toda mo-
vimentação financeira, inclusive bancária, conforme relatado no pro-
cesso administrativo nº 15983.720050/2017-14:

NOME EMPRESARIAL FERNANDA HELENA DE OLIVEIRA - ME
CNPJ 08.869.493/0001-02

Art. 2º - Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia
01/01/2012, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 3
(três) anos-calendário subsequentes, contados de 01/01/2013 a
31/12/2015, conforme disposto § 1º do artigo 29 da Lei Comple-
mentar nº 123/2006.

Art. 3º - A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado
da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 4º - Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo 3º, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

CHRISTIANO ROCHA PINHEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Declara baixada de ofício a inscrição da
empresa perante o Cadastro Geral de Pes-
soas Jurídicas.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL em TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no
disposto nos artigos 29, IV e 33, § 1º, da Instrução Normativa - IN
RFB nº 1634/2016, de 13 de fevereiro de 2015, e considerando o que
consta no processo nº 10860720141/2017-22, declara:

Art. 1º - BAIXADA DE OFÍCIO a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ nº 09.248.760/0001-97, em nome
de D.L. DE SOUZA MARCONDES GIL - ME, por inexistência de
fato.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO DE PAULO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS PESSOAS
JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 9 DE MARÇO DE 2017

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

O CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no exercício da
competência delegada pelo art. 4º, da Portaria DEFIS/SPO nº 91, de
24 de maio de 2016, publicada no DOU de 30 de maio de 2016, com
base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações
posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº
1.634, de 06 de maio de 2016, que aprova instruções para a prática de
atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no artigo 49 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
ORION ZL CONSULTORIA LTDA 0 4 . 8 5 3 . 111 / 0 0 0 1 - 0 0 19515.720790/2014-85

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de
regularização cadastral, para a qual o contribuinte foi intimado, con-
forme o Edital de Intimação nº 001998116, de 20 de janeiro de 2017,
publicado no sítio da RFB na Internet (http://rfb.gov.br), constatando-
se, assim, a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de
acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO RIQUE PINTO PASSOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 9 DE MARÇO DE 2017

Declara Nula a Inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) por decisão adminis-
trativa.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CASCAVEL - PR, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 224, 243 e 302 do Regimento Interno da
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
(DOU de 17/05/2012), delegada nos termos do art. 5º da Portaria
DRF/CVL(PR) nº 33 de 07 de julho de 2016, e tendo em vista o
disposto nos Arts. 17 a 19 da Instrução Normativa RFB nº 1.548 de
13 de fevereiro de 2015 (DOU de 19/02/2015) e, em face ao cons-
tante no processo administrativo nº 10935.720679/2017-16 declara:

Art. 1º: Fica anulada a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) nº 071.389.089-46 pertencente a ANDREIA YONEDA
BRILHANTE, por ter sido constatada FRAUDE na inscrição.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos
retroativos à data da inscrição (25/02/2006).

CLAIR MARCOS LARSEN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

PORTARIA Nº 13, DE 7 DE MARÇO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria RFB nº 4.338, de 9 de setembro de 2005, publicada no DOU
de 12 de setembro de 2005, e tendo em vista a Portaria RFB nº 4.071,
de 2 de maio de 2007, resolve:

DESIGNAR a servidora ANDREIA CHERPINSKI DE LA
CRUZ, ocupante do cargo efetivo de Analista Tributário da Receita
Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 1293842, para exercer o
encargo de Substituto Eventual do Chefe do Centro de Atendimento
ao Contribuinte - CAC/Centro B, da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Curitiba-PR, Código DAS-101.1.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO

PA U L O / G U A R U L H O S

PORTARIA Nº 25, DE 8 DE MARÇO DE 2017

Altera a Portaria ALF/GRU nº 177, de 08
de outubro de 2012, publicada no DOU nº
198, Seção 1, pág. 26 a 28, de 11 de ou-
tubro de 2012.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso das atri-
buições regimentais previstas nos arts. 302 e 314, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU-Seção 1 de
17/05/2012, resolve:

Art. 1º O art. 5º da Portaria ALF/GRU nº 177, de 08 de
outubro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º............................................................
XII - apreciar as autorizações para a importação de que trata

o artigo 161, inciso I do Decreto 6.759/2009 e praticar os atos ne-
cessários do tratamento da carga no MANTRA para fins de pros-
seguimento do despacho."(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS AUGUSTO ORFEI ABE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

Inscrição no Registro de Ajudante de Des-
pachante Aduaneiro.

O DELEGADO EM EXERCÍCIO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 224, 303, 304 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF 203, de 15 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio
de 2012, bem como o artigo 810, § 3º, do Decreto 6.759/2009,
publicado no DOU em 06 de fevereiro de 2009, com redação dada
pelo artigo 1º do Decreto 7.213/2010, publicado no DOU em 16 de
junho de 2010, declara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte inscrição:
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